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O tráf ico de animais 

s i lvestres  é  o  ter-

ceiro  maior  t ipo de 

t ráf ico do mundo em relação 

a  valores,  chega a  aproxi -

madamente 20 bi lhões  de 

dólares  ao ano.  Uma das  pro -

blemáticas  re lac ionadas  a 

esse  cr ime é  que a  v í t ima 

direta  não é  o  ser  humano, 

mas o  própr io  animal . 

Ex istem legis lações  fede -

ra is  e  estaduais  que cr iam 

cr imes e  infrações  adminis-

t rat ivas  para  coibir  o  t ráf ico 

de animais  s i lvestres,  ass im 

como a  manutenção da 

fauna em cat iveiro.  Mesmo 

ass im,  essa  prát ica  cont i -

nua a  ser  comum no Estado 

de São Paulo,  com mais  de 

20.000 mi l  apreensões  de 

animais  por  ano,  pela  Pol íc ia 

M i l i tar  Ambiental  do Estado. 

Em anál ise  aos  termos de 

apreensão dos  anos de 2013 

a  2015,  ver i f icou-se  que 

menos de 1% foi  devido às 

ações  de t ranspor te  e  comér-

c io  de animais,  ou seja , 

a  grande quant idade de 

apreensões  deu-se  na guarda 

domést ica  desses  animais. 

Por  ser  cultural ,  tanto a 

manutenção de animais  s i l -

vestres  como domést icos 

podem ser  a  grande causa do 

tráf ico de animais,  ao con-

trár io  do que é  obser vado no 

Sul  da  Áfr ica ,  onde a  procura 

é  pelas  par tes  de animais. 

Al ternat ivas  para  combater 

o  t ráf ico de animais  podem 

par t i r  dos  t rês  poderes 

(Legis lat ivo,  Execut ivo e 

Judic iár io) ,  ass im como 

ações  indiv iduais  e  colet ivas 

da própr ia  sociedade,  como 

engajamento nas  Redes 

S ocia is .  Cer to que o  pr imor-

dia l  para  o  sucesso é  repas-

sar  os  custos  da apreensão e 

do processo aos  infratores. 

Algumas propostas  passam 

por  apreensão dos  veículos 

ut i l izados no tráf ico,  suspen-

são do dire i to  de dir igi r  e  o  

repasse dos  custos  da manu-

tenção dos  animais  apreen-

didos  para  os  t raf icantes. 

São a lgumas das  medidas 

que podem ser  implemen-

tadas,  por  meio de pol í t icas 

públ icas  a  baixo custo para  o 

Estado.
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INTRODUÇÃO

O tráfico i legal  de 

animais  s i lvestres  é 

um cr ime comum no 

mundo,  muito embora seja , 

por  vezes,  ju lgado menos 

impor tante do que os  demais 

cr imes.  Podem ser  v í t imas, 

segundo a  le i  de cr imes 

ambientais ,  Le i  n°  9 .605/98, 

todos aqueles  animais  da 

fauna nat iva ,  migratór ias 

e  quaisquer  outras,  aquá-

t icas  ou terrestres,  que 

tenham,  no todo ou par te 

do seu c ic lo  de v ida ocor-

rendo dentro dos  l imites  do 

terr i tór io  bras i le i ro,  ou nas 

águas  jur isdic ionais  bras i le i -

ras.  A  razão está  no fato de 

ser  considerado um “cr ime 

sem vít imas”,  pois ,  ao contrá-

r io  do roubo,  favorecimento 

da prost i tuição ou tráf ico 

de armas,  onde pessoas  são 

diretamente afetadas,  no 

caso do tráf ico de animais 

as  v í t imas,  os  animais,  são 

o  própr io  objeto do cr ime 

(Blevins  e  Edwards,  2009) . 

Ademais,  o  combate ao 

t ráf ico de animais  s i lvestres 

é  di f icultado porque,  muitas 

vezes,  os  t raf icantes  estão 

inf i l t rados nos  órgãos  de f is -

cal ização,  a l ic iando funcio -

nár ios  públ icos,  a  f im fac i -

l i tar  essa  prát ica  i l íc i ta 

(Destro  et  a l . ,  2012) .

Embora seja  subnoti f icado e, 

por tanto,  de di f íc i l  est ima-

t iva  de valores  reais ,  aval ia-

-se  que o  t ráf ico de animais 

chega a  movimentar  mais  de 

20 bi lhões  de dólares  ao ano 

no mundo.  Esse  valor  englo -

bar ia  tanto os  grandes t raf i -

cantes  internacionais ,  como 

os  pequenos t raf icantes 

locais  (Barber-M eyer,  2010) . 

É  a  terceira  maior  causa de 

t ráf ico no mundo,  perdendo 

apenas  para  o  t ráf ico de 

armas e  de drogas  (Destro  et 

a l . ,  2012) .

No Bras i l ,  o  t ráf ico chega a 

movimentar  em torno de U$ 

2 ,5  mi lhões  por  ano (Destro 

et  a l  2012) .  O país  é  t ido 

como um dos pr incipais  for-

necedores  de fauna para 

o  mercado mundial ,  ocor-

rendo a  ret i rada de,  apro -

x imadamente,  12  mi lhões 

de animais  s i lvestres  anual-

mente da natureza para 

atender  esta  at iv idade.

O t ráf ico de animais  chega a  movimentar  mais  de 20 
bi lhões  de dólares  ao ano no mundo,  sendo considerados 
nesse valor  tanto os  grandes t raf icantes  internacionais , 
como os  pequenos t raf icantes  locais . 
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Em torno de 30% do produto 

deste  mercado i legal  é 

expor tado,  enquanto o  res-

tante  é  comercia l izado inter-

namente.  No processo,  as 

taxas  de mor tal idade,  desde 

o  momento da captura  até  o 

dest ino f inal ,  podem chegar 

a  90% dos animais  ret i rados 

da natureza (Bastos,  2008) . 

Como ocorre  de forma dis-

persa  pelo  Bras i l ,  é  d i f íc i l 

ident i f icar  os  locais  na  natu-

reza de captura  dos  animais 

s i lvestres,  pois  estes  geral -

mente não coincidem com os 

locais  de venda dos  animais 

(Destro,  et  a l  2012) .  Muitas 

pessoas  adquirem animais 

s i lvestres  com o intuito  de 

tê - los  como animais  domés-

t icos  de est imação,  ass im 

como cachorros  e  gatos,  e 

não com o intuito  de fomen-

tar  o  t ráf ico i legal .  Apesar 

disso,  essa  forma de compra 

é  uma das  razões  pr incipais 

que a l imenta o  ato cr iminoso 

(RENC TAS,  2001) .  Esse  cr ime 

pode ser  real izado por  vár ios 

t ipos  de pessoas,  mas espe -

c ia lmente pelo  cr iminoso 

econômico,  ou seja ,  aquele 

que prat ica  i  i l íc i to  para  ter 

ganho f inanceiro,  haja  v ista 

os  grandes valores  envolv i -

dos  no tráf ico de animais  s i l -

vestres  (Nurse,  2011) .  Muito 

embora este  estudo fa le  do 

tráf ico de animais  s i lvestres, 

va le  lembrar  que e les  podem 

ser  adquir idos  legalmente, 
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A MAIORIA DOS 
ANIMAIS TRAFICADOS 
É DE AVES. 

Dos  91.006 animais 
apreendidos  no 
per íodo,  em torno 
de 46% (42.386 
animais)  correspon-
dem a apenas  t rês 
espécies  da famí l ia 
dos  Thraupidae e 
Ember iz idae,  que 
possuem carac ter ís -
t icas  s imi lares :  são 
todas  aves  canoras 

e,  por  este  motivo, 
apreciadas  como 
animais  domést icos, 
a lém de se  a l imen-
tarem basicamente 
de f rutas  e  semen-
tes,  por tanto,  sendo 
fac i lmente mantidas 
em gaiolas.

desde que cumpra-se  os 

requis i tos  legais  junto 

às  Secretar ias  Estaduais 

do Meio Ambiente,  e  que 

esses  animais  tenham como 

or igem um cr iador  regula-

r izado para  essa  f inal idade. 

(RENC TAS,2016) .

No âmbito internacional ,  os 

impac tos  na biodivers idade 

causados pelo  t ráf ico i legal 

de animais  s i lvestres  t iveram 

suas  pr imeiras  discussões 

na década de 1970,  quando 

a  UICN (União I nternacional 

para  a  Conser vação da 

Natureza e  dos  Seus 

Recursos)  concebeu a  CITES 

(Convent ion on I nternat ional 

Trade in  Endangered Species 

of  Wi ld  Fauna and Flora) . 

I n ic ia lmente,  175 países 

ader i ram a  esta  convenção, 

que atualmente abrange 177 

nações  ( IUCN,  2016) .  E las 

Ident i f icaram as  ameaças  do 

tráf ico de animais  para  a  con-

ser vação da biodivers idade, 

a  CITES in ic iou seu traba-

lho com a proteção de cerca 

de 34.000 espécies  (Braga, 

1998) ,  embora atualmente 

este  número seja  maior  e 

l i s ta  contempla  35.600 espé -

c ies  entre  animais  e  vegetais 

(CITES,  2013) .

Como s ignatár io,  v isando 

atender  os  objet ivos  de con-

trole  do comércio  de espé -

c ies  ameaçadas,  o  Bras i l 

cr iou ferramentas  jur ídi -

cas  para  impedir  o  t ráf ico de 

animais  s i lvestres,  como a  le i 

de cr imes ambientais .  A  le i 

indica  que aquele  que “mata , 

apanha,  ut i l iza ,  vende,  expõe 

à  venda,  adquire,  ou até 

mesmo mantém em cat iveiro 

animal  s i lvestre” pode f icar 

preso por  até  um ano.  

 

É  impor tante sa l ientar  que, 

embora não exista  no tex to 

desta  le i  o  termo “tráf ico 

i legal  de animais”,  tem apl i -

cação no inciso I I I  do Ar t igo 

29 da le i  de cr imes ambien-

ta is ,  onde se  cr iminal iza 

quem vende,  expõe à  venda 

e  até  mesmo quem tem em 

cat iveiro  animais  s i lves-

tres.  Já  no própr io  parágrafo 

segundo do mesmo ar t igo,  a 

le i  menciona que o  ju iz  pode 

deixar  de apl icar  a  pena, 

caso a  manutenção desse 

animal  for  para  a  guarda 

domést ica ,  ou seja ,  na  forma 

de animal  de est imação.

Além da cr iminal ização com 

o intuito  de coibir  o  t ráf ico 

i legal  de animais  s i lves-

tres,  fo i  cr iado outro instru-

mento jur ídico,  que regula  a 

apl icação de multas  a  quem 

é ident i f icado real izando 

o t ráf ico de animais  s i lves-

tres  na esfera  federal ,  i s to  é, 

quando envolve mais  de um 

Estado da federação.  Como 

descr i to  no Decreto Federal 

nº  6 .514 de 2008,  penal iza-

-se  o  infrator  em valores  que 

var iam de R$ 500,00 a  R$ 

5 .000,00 por  animal ,  é  apl i -

cada multa  no valor  de
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R$ 500,00 aos  não amea-

çados de ex t inção e  de R$ 

5 .000,00 às  espécies  l i s ta-

das  como ameaçados pela 

CITES.   O valor  total  da  multa 

é  est imado com dois  aspec-

tos  dist intos,  o  pr imeiro  a 

quant idade de animais  com 

o infrator,  o  segundo depen-

dente da espécie  animal . 

Neste  últ imo caso,  o  valor  da 

multa  dependerá  do enqua-

dramento do animal  ser 

espécie  ameaçada de ex t in-

ção,  segundo a  CITES ou,  no 

caso do Estado de São Paulo, 

os  animais  e lencados no 

Decreto Estadual  nº  63.853 

de 2018. 

Quando o cr ime ocorre 

no Estado de São Paulo, 

as  multas  decorrem da 

Resolução SMA nº  48/2014. 

Embora tenha uma des-

cr ição s imi lar  ao Decreto 

Federal ,  a  Resolução garante 

sua apl icação pelos  agentes 

Estaduais ,  haja  v ista  que 

desde 2012 a  gestão de 

fauna passou da União 

( IBAMA) ,  para  os  Estados 

(SMA) .   Esta  resolução inova 

onde prevê,  inc lus ive,  a lguns 

benef íc ios,  escusas  jur ídi -

cas,  que podem eximir  os 

infratores  das  sanções  previs-

tas  na legis lação.  

 

Uma delas  é  quando se  cons-

tata  que o  animal  está  sendo 

tratado apenas  como animal 

de est imação e  o  caso da 

entrega voluntár ia .  Essa  ino -

vação jur ídica  v isa  garan-

t i r  que as  pessoas  que não 

t inham conhecimento da le i 

possam entregar  seus  animais 

s i lvestres  sem sofrerem as 

sanções  legais  previstas. 

Por tanto,  mesmo havendo 

legis lação que cr iminal iza 

quem mantém esses  animais 

em cat iveiro,  a inda ass im é 

poss ível  supor  que pessoas 

pref i ram responder  ao pro -

cesso e  pagar  a l tas  multas, 

ao invés  de perder  os  animais 

s i lvestre  tutelado.

Mesmo sendo uma conduta 

cr iminosa e  f i scal izada,  o 

comércio  a  céu aber to per-

s iste  no país ,  em especia l  nas 

conhecidas  “ fe i ras  do rolo”. 

Neste  sent ido,  há  evidên-

c ias  que indicam que elas 

são impor tantes  para  a l imen-

tar  o  t ráf ico no país  (Regueira 

e  Bernard,  2012) ,  tanto no 

Nor te  e  Nordeste,  onde 

são comuns,  mas também 

ocorrem em outras  regiões 

do país .  No Nordeste,  por 

exemplo,  estudo de Regueira 

e  Bernard (2012)  em 22 

v is i tas  real izadas  em 2011 

em uma dessas  fe i ras  no 

muníc ipio  de Reci fe,  ident i f i -

cou-se  2 .130 aves,  87% delas 

eram passer i formes.  Apesar 

de serem locais  de grande 

c i rculação de pessoas,  suje i -

tos  à  f i scal izações,  essas 

fe i ras  funcionam sem 

maiores  problemas. 

Apenas  no estado do R io 

de Janeiro,  em 2002 foram 

contabi l izadas  mais  de 

100 fe i ras  com essa  f inal i -

dade (Braga,  1998) ,  como 

por  exemplo a  de Duque 

de Caxias  que é  conside -

rada umas das  maiores  fe i ras 

para  essa  f inal idade no Bras i l 

(RENC TAS,  2001) .

Um ponto interessante é  a 

forma pecul iar  que o  t ráf ico 

de animais  em São Paulo se 

desenvolve,  ao contrár io  do 

que acontece em Países  afr i -

canos como Botswana,  Áfr ica 

do Sul ,  e  os  de l íngua por tu-

guesa como Angola

Em 22 v is i tas  real izadas  em 2011 em uma dessas  fe i ras  [do 
rolo]  no muníc ipio  de Reci fe,  ident i f icou-se  2 .130 aves, 
87% delas  eram passer i formes.
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e Moçambique,  onde o 

t ráf ico de animais  se  dá 

pela  procura  de par tes  dos 

animais,  como o chi f re  de 

r inoceronte,  o  mar f im do 

elefante e  atualmente as 

patas  do leão,  com dest ino 

pr imordia l  a  Ás ia .  No Bras i l , 

o  animal  é  capturado para 

ser  mantido v ivo e  domest i -

cado,  é  uma das  formas de 

caça di ferenciada.

O objet ivo desse ar t igo é 

apresentar  a lguns dados 

acerca  da forma que o  t ráf ico 

é  ident i f icado no Estado de 

São Paulo,  a lguns ref lexos 

disso sobre a  fauna que v ive 

em vida l ivre,  e  as  a l ternat i -

vas  para  minimizar  a  comer-

c ia l ização de animais  s i lves-

tres. 

 

M E TO D O LO G I A 

I n ic ia lmente foi  real izado o 

levantamento bibl iográf ico 

acerca  do tema tráf ico de 

animais  s i lvestres  na l i tera-

tura  nacional  e  internacio -

nal ,  em busca de informa-

ções  sobre as  legis lações, 

ações,  def in ições  e  como 

essa  at iv idade lucrat iva 

é  entendida e  combatida 

no Bras i l ,  mais  especi f ica-

mente no Estado de São 

Paulo,  e  em comparação 

com o tráf ico de animais
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no sul  do cont inente 

afr icano.

Com relação à  técnica  de 

coleta  de dados,  fo i  empre -

gada neste  t rabalho a  do 

t ipo “dados secundár ios”, 

por  t ratar-se  de informa-

ções  já  coletadas  pela  Pol íc ia 

M i l i tar  Ambiental ,  em suas 

apreensões  de animais  s i l -

vestres,  e  lançadas  em seu 

banco de dados digita l , 

denominado SAA (S istema 

de Administração Ambiental , 

versão 9 .9B,  CPAmb,  2016) . 

Especi f icamente,  dentre  os 

t ipos  de dados secundár ios, 

o  estudo foi  baseado em 

dados secundár ios  do t ipo 

“documental ”,  pois  referem-

-se  aos  documentos  de ins-

t i tu ições  públ icas,  ta is  como 

formulár ios,  re latór ios,  atas 

de reunião,  dentre  outros 

(Saunders,  2007) .  Os  docu-

mentos-a lvo para  desenvol-

v imento do estudo foram 

os  termos de apreensão de 

animais  s i lvestres  nos  anos 

de 2013 a  2015.

Com a ex tração no Banco 

de Dados digita l  do CPAmb, 

denominado SAA (Programa 

em base DOS desenvol-

v ido pelo  Comando de 

Pol ic iamento Ambiental  para 

armazenar  o  banco de dados 

das  ocorrências  atendidas 

no Pol ic iamento Ambiental ) , 

que permit iu  a  ex tração 

das  informações  sobre as 

apreensões  de animais  s i l -

vestres,  em arquivos  de pla-

ni lhas  e letrônicas.  Os  dados 

ex tra ídos  foram:( i )  coorde -

nada geográf ica  no formato 

GG°MM’SS,S” e  o  Datum 

SIRGAS  2000 (M odelo mate -

mático teór ico da repre -

sentação da super f íc ie  da 

Terra  ao nível  do mar  ut i l i -

zado pelos  car tógrafos  numa 

dada car ta  ou mapa) ,  para 

ident i f icação da local idade 

da apreensão;  ( i i )  número 

de espécimes apreendidos 

por   cada espécie  de animais 

e,  por  f im,  ( i i i )  o  n ível  de 

ameaça das  espécies  apreen-

didas,  com a c lass i f icação 

da CITES,  inc lus ive,  o  nome 

c ient í f ico  da espécie  que já 

consta  do banco de dados.

A anál ise  consist iu  no 

georreferenciamento dos 

locais  das  apreensões  de 

animais  s i lvestres,  através 

do sof t ware QUANTUM GIS 

(S of t ware de processa-

mento de informações  geor-

referenciadas) ,  versão 2 .10, 

P ISA,   ut i l izando o DATUM 

“Sirgas  2000” e  S istema de 

Coordenadas  “Graus,  M inutos 

S egundos,  o  que permit iu 

v isual izar  a  espacia l ização 

dos  locais  de apreensão e  se 

possuem relação com rotas 

de rodovias,  ou outras  pos-

s íveis  v ias  para  o  t ráf ico de 

animais.
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RESULTADOS

A través dos  dados 

coletados no per íodo 

de anál ise  sobre 

apreensões  de animais  de 

2013 a  2015 foi  ident i f icado 

que:

Os animais  apreendidos  no 

Estado de São Paulo 

A anál ise  dos  termos de 

Apreensão real izados pela 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental  no 

t r iênio  2013-2015 mostra 

que foram apreendidos,  res-

pec t ivamente,  27 .081,  24 .972 

e  38.953 animais,  ou um 

total  de 91.006 indiv íduos 

distr ibuídos  em 405 espé -

c ies.  Destes,  a  maior ia  (65%, 

ou 264 espécies)  fo i  de aves, 

seguida por  20% (82 espé -

c ies)  de répteis  e  14% (59 

espécies)  de mamíferos 

( Tabela  1) . 

 

Da mesma forma,  dentre 

as  dez  espécies  com maior 

número de indiv íduos 

apreendidos,  nove foram de 

aves,  com um total  de 80.184 

indiv íduos,  o  que equivale  a 

88% do total  do número das 

apreensões.  A  única  exceção 

dentre  as  mais  apreendidas  é 

o  gambá (Didelphis  sp. ) ,  que 

possui  a  carac ter íst ica  de 

ser  encontrado às  margens 

dos  per ímetros  urbanos e, 

por  este  motivo,  ser  bas-

tante  comum nas  apreensões 

no Estado de São Paulo. 

Ademais,  este  padrão obser-

vado na ordem dos animais 

mais  apreendidos  não var iou 

entre  os  t rês  anos  anal isados 

( i .e .  de  2013 a  2015) .

Dos 91.006 animais  apreen-

didos  no per íodo,  em torno 

de 46% (42.386 animais)  cor-

respondem a apenas  t rês 

espécies  da famí l ia  dos 

Thraupidae e  Ember iz idae, 

que possuem carac ter íst i -

cas  s imi lares :  são todas  aves 

canoras  e,  por  este  motivo, 

apreciadas  como animais 

domést icos,  a lém de se  a l i -

mentarem basicamente de 

f rutas  e  sementes,  por tanto, 

sendo fac i lmente mantidas 

em gaiolas. 

A  local ização das  apreensões 

de animais  s i lvestres  em São 

Paulo de 2013 a  2015

 Nesta  par te,  apresentam-

-se  os  locais  de incidência  de 

apreensões  de animais  s i l -

vestres,  com esses  mesmo 

termos de apreensões  apro -

veita-se  das  coordenadas 

geográf icas  que permit i -

ram geoespacia l izar  os  locais 

de apreensão.  O resultado 

é  mostrado nos  mapas do 

Estado,  com os  pontos  que  

que indicam cada ponto de 

ocorrência  dessas  apreen-

sões,  um mapa de calor  dos 

locais  de animais  apreendi-

dos  aponta os  locais  mais 

cr í t icos  dessa  modal idade de 

cr ime.
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O primeiro mapa  

mostra  as  coorde -

nadas  geográf icas 

dos  Termos de apreensão da 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental . 

Cada coordenada corres-

ponde a  um dos pontos  na 

cor  verde e  pode estar  asso -

c iada a  diversas  espécies  e 

indiv íduos.

O segundo mapa mostra  o 

mapa de calor  gerado pela 

densidade de pontos.  A  cor 

vermelha corresponde a  20 

ou mais  pontos,  após  a  cor 

laranja ,  amarela ,  verde e  azul 

com di ferenças  de 5  em 5 

pontos,  entre  e las.

As  informações  nos  mapas 

mostram que existe  dispa-

r idade regional  nas  apreen-

sões  de animais  s i lvestres.  A 

grande maior ia  ocorreu efe -

t ivamente na região metro -

pol i tana de São Paulo ou nos 

locais  de maior  concentra-

ção populacional ,  ao contrá-

r io  do que se  poder ia  imagi-

nar,  as  apreensões  ocorreram 

em  maiores  proporções  nos 

maiores  remanescentes  de 

vegetação nat iva  no estado 

de São Paulo,  como o Vale 

do R ibeira  e  a  S erra  do M ar. 

Obser va-se  também que a 

conurbação da metrópole 

de São Paulo cr ia  rastros  da 

apreensão de animais  s i lves-

tres,  que se  estendem pr in-

c ipalmente ao entorno das 

Rodovias  Pres idente Dutra , 

Bandeirante e  Castelo  Branco.

A maior  inc idência  de 

apreensões  se  dá na região 

metropol i tana e  nas  c idades 

em torno das  rodovias, 

como o exemplo da rodovia 

dos  Bandeirantes,  t recho 

São Paulo –  Campinas,  e  da 

Rodovia  Pres idente Dutra 

de São Paulo à  div isa  com 

o Estado do R io  de Janeiro, 

ass im como as  das  regiões  de 

Bauru,  São José do R io  Preto 

e  da baixada sant ista .

Talvez  o  fato mais  interes-

sante seja  a  informação 

advinda do levantamento 

de dados sobre as  ocorrên-

c ias  nas  quais  os  infrato -

res  foram  efet ivamente sur-

preendidos  no transpor te  ou 

no comércio  de animais  s i l -

vestres,  pois  os  resultados 

chegam a ser  ínf imos (menos 

de 1%) ,  per to das  ocorrências 

onde os  animais  já  estavam  

na res idência  ou na guarda 

domést ica  do animal  do con-

sumidor  f inal ,  ou seja ,  sem 

a  poss ibi l idade efet iva  de 

comprovação da at iv idade 

do tráf ico e  do comercia l  do 

animal .
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DISCUSSÃO

Q uando anal isa-se  os 

dados apresenta-

dos,  é  poss ível  ver i -

f icar  que no Estado de São 

Paulo o  grande problema 

enfrentado no combate ao 

t ráf ico não é  somente a 

f igura  do traf icante,  a  pessoa 

que ret i ra  o  animal  da natu-

reza ,  mas,  pr incipalmente, 

as  pessoas  que compram e 

mantém esses  animais  em 

suas  res idências  sob o dis-

curso de que o  melhor  para  o 

animal  é  f icar  em uma gaiola , 

com al imentação adequada e 

água,  seguro de intempér ies 

e  predadores  naturais ,  na 

verdade,  projetando um sen-

t imento humano no animal 

s i lvestre,  como se  o  animal 

pudesse escolher  de fato, 

aquela  v ida em detr imento 

da v ida l ivre.

É  poss ível  notar  essa 

projeção até  mesmo quando 

é  fe i ta  uma comparação 

da le i  de cr imes ambien-

ta l  com a le i  das  drogas  (Lei 

nº  11 .343 de 2003) ,  muitos 

defendem penas  mais  duras 

para  o  t raf icante e  mais 

brandas,  ou até  mesmo ine -

x istentes,  para  os  usuár ios. 

Em analogia ,  o  mantenedor 

do animal  s i lvestre  a  t í tu lo 

de est imação ter ia  carac-

ter íst icas  totalmente di fe -

rentes  do traf icante.  Na le i 

ant i - drogas,  o  t raf icante é 

o  grande responsável  pelo 

cult ivo,  a l imentação do 

v íc io,  e  muitas  vezes  atenta 

contra  a  v ida do usuár io  que 

lhe deve,  já  o  usuár io  é  reco -

nhecido pelo  M inistér io  da 

Saúde como um doente,  pois 

ao consumir  o  entorpecente 

está  apenas  se  automuti -

lando,  o  que é  i r re levante 

para  nosso Dire i to  Penal .

Porém,  quando o assunto 

é  meio ambiente,  ex iste 

a  f igura  do dire i to  di fuso 

e  colet ivo,  ou seja ,  u l t ra-

passa  a  f igura  da pessoa que 

está  na posse do animal , 

se ja  aquele  que transpor ta , 

vende ou até  mesmo o que 

o  mantém em cat iveiro.  Uma 

vez  que o  dire i to  do animal 

de v iver  em l iberdade é 

maior  do que o  dire i to  de 

a lguém,  seja  quem for,  de 

mantê - lo  sob sua tutela ,  e 

sendo ass im,  a  penal ização 

para  o  t raf icante deve ser 

s im idênt ica  aos  que mantém 

animal  s i lvestre  em cat iveiro, 

ass im como os  que ret i ram 

esses  animais  da natureza, 

uma vez  que só o  fazem 

porque existe  um mercado 

consumidor  pujante.

Uma questão que deve ser 

considerada nesse sent ido, 

por  se  t ratar  de necess idades 

de pol í t icas  públ icas,  se  dá 

com relação a  apreensão e  a

“O direito do 

animal de viver em 

liberdade é maior 

do que o direito de 

alguém, seja quem 

for, de mantê-lo 

sob sua tutela”
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dest inação desses  animais, 

uma vez  que nem sempre 

e les  se  tornarão aptos  para 

a  soltura  de forma ime -

diata ,  ou a  médio -prazo.  Em 

alguns casos,  os  animais  per-

manecem em cat iveiro  até 

o  f im de suas  v idas.  Os  ps i -

tac ídeos  ou chel idaes,  por 

exemplo,  são as  famí l ias  que 

contemplam papagaios  e 

cágados,  respec t ivamente,  a 

v ida em cat iveiro  pode durar 

décadas.

Outro grande di lema de apl i -

cação da regulamentação 

v igente ocorre  quando a 

soltura  imediata  não é  pos-

s ível  ou v iável .  Para  casos 

ass im,  que são a  maior ia , 

a  le i  prevê a  apreen-

são do animal  e  a  condu-

ção aos  locais  de readap -

tação conhecidos  como 

CE TAS e  CRAS.  Nesta  etapa 

da cadeia  de custódia  do 

animal  aprendido ocorre  o 

problema da insuf icência . 

Os  locais  operam em capa-

c idade máxima e,  com fre -

quência ,  estão sem capa-

c idade de receber  novos 

animais,  devido à  complexi -

dade de re introduzir,  grande 

demanda,  número redu-

z ido de recintos  e  os  a l tos 

custos  com funcionár ios,  a l i -

mentação e  medicamentos 

necessár ios  (Márcio  Amorim, 

2016) .

Uma alternat iva  para  tentar 

solucionar  o  problema da 

super lotação,  acabava por 

fac i l i tar  a  cont inuidade del i -

tuosa,  já  que propunha a 

não ret i rada do animal  da 

posse do infrator.  A  sensa-

ção de impunidade aumen-

tava a inda mais  pois ,  na 

seara  administrat iva ,  a  multa 

poder ia  ser  conver t ida em 

adver tência  e,  na  seara  cr i -

minal ,  o  ju iz  poder ia  deixar 

de apl icar  a  pena,  ou seja ,  a 

única  penal idade real  ser ia 

a  apreensão do animal .  Foi 

com a edição da Resolução 

do CONAMA nº  457,  de 2013, 

que cr iou-se  a  f igura  dos 

guardiões  para  os  animais 

apreendidos,  ret i rava-se  o 

animal  apreendido do infra-

tor  e  o  depositava com outra 

pessoa f ís ica ,  que ser ia  a  res-

ponsável  pela  manutenção 

em cat iveiro  do animal .

As  medidas  l idaram apenas 

com par te  do problema,  pois , 

embora o  infrator  est ivesse 

suje i to  à  perda do animal , 

e  os  custos  da manutenção 

desse animal  não est ivessem 

a encargo do Estado,  a inda 

haver ia  a  domest icação da 

fauna s i lvestres,  ou seja ,  a 

perpetuação da cultura  e  do 

desejo  pelo  animal  s i lvestre 

em suas  res idências.  Pessoas 

ao v isual izar  os  animais, 

a inda que sob a  tutela  de 

um guardião,  se  sent i r iam 
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est imuladas  a  fazer  o  mesmo.

Entretanto,  o  que realmente 

pode ser  fe i to  e  já  é  per-

mit ido por  le i ,  mas  a ind 

pouco explorado,  é  a  obr i -

gação da recomposição do 

dano ambiental  por  par te 

do infrator,  se ja  t raf icante 

ou mantenedor.  Através 

da área c ível ,  na  forma de 

Ação Civ i l  Públ ica ;  adminis-

t rat ivamente,  na  forma de 

Termos de Compromissos 

de Recuperação Ambiental ; 

ou penalmente,  na  forma 

de Termos de Ajuste  de 

Conduta.

Nas  condic ionantes  das 

penal idades  de diversas 

áreas  deve constar  a  obr iga-

ção de arcar  com os  custos 

da manutenção dos  animais 

apreendidos  até  a  re introdu-

ção ou enquanto permanece -

rem sob a  tutela  do Estado, 

se ja  através  de pagamentos 

per iódicos  para  o  órgão res-

ponsável  pela  manutenção 

do animal ,  ou diretamente 

com ser viços  prestados ao 

local ,  até  mesmo com intuito 

de educação ambiental .

De fato,  o  Estado acaba por 

se  responsabi l izar  por  anos, 

pela  ação momentânea do 

infrator,  a  exemplo,  o  indív i -

duo que ret i ra  um papagaio 

do ninho,  d ias  depois,  é  sur-

preendido com o animal  em 

sua res idência ,  nesse caso 

o  que de fato acontece:  o 

infrator  recebe uma adver-

tência ,  administrat ivamente, 

na  esfera  penal  é  perdoado, 

e  o  animal  é  encaminhado 

a  um centro de reabi l i tação 

e  pode permanecer  lá  por 

mais  de 20 anos,  às  custas 

pura  e  exclus ivamente dos 

impostos  pagos pela  socie -

dade,  sem que o causador  do 

dano tenha mais  nenhuma 

responsabi l idade.

Não é  poss ível  fa lar,  atual -

mente,  em combate ao 

t ráf ico de animais  s i lves-

tres  sem ref let i r  sobre toda 

a  cadeia  do cr ime,  e  hoje  o 

que realmente torna o  cr ime 

v iável  é  a  cer teza da descr i -

minal ização e  a  manutenção 

do animal  com o autuado, 

colabora  a  fa l ta  de locais 

para  dest inação,  pois  de fato 

ao se  f iscal izar  uma res idên-

c ia  com animais  em cat i -

veiro,  o  infrator  não se  inco -

moda com o valor  da multa , 

tampouco de ser  conduzido 

à  delegacia  de pol íc ia  c iv i l , 

o  que realmente o  af l ige é 

ver  aquele  animal  s i lvestre, 

que já  é  considerado como 

membro da famí l ia ,  ser  colo -

cado em uma viatura  pol i -

c ia l ,  com a  cer teza que não 

mais  voltará . 

Uma imagem como essa 

poderá  fazer  com que 

pessoas  mudem seus  con-

ceitos  sobre ter  animais  s i l -

vestres  em casa  sem auto -

r ização,  e  não mais  v i rem a 

adquir i r  animais  sob r isco de 

passarem novamente por  ta l

S e g u r a n ç a  A m b i e n t a l  O n l i n e  |  A b r i l  -  J u n h o  2 0 1 9

76



s i tuação,  a inda mais  se 

forem responsabi l izadas  a 

arcar  com os  custos  da rea-

daptação do animal  e  da 

manutenção no cat iveiro  até 

a  data  da re introdução na 

natureza.

Agora ,  mesmo com números 

i r r isór ios  diante  da manu-

tenção em cat iveiro,  quando 

o indiv íduo for  surpreen-

dido no transpor te  de 

animais  s i lvestres,  a lém das 

mesmas responsabi l ida-

des  de arcar  com os  custos 

da manutenção durante o 

per íodo de permanência 

desses  animais  nas  inst i tui -

ções  governamentais ,  uma 

al ternat iva  para  desist imu-

lar  o  cr ime ser ia  a  apreensão 

desses  veículos  ut i l izados na 

prát ica  del i t iva ,  o  encami-

nhamento para  le i lão para 

custeio   dessas  despesas,  já 

que é  a  fer ramenta do cr ime 

de transpor te  de animais 

s i lvestres.

Outra  ação poss ível ,  mas 

que depende da a l teração 

da legis lação,  poder ia  ser  a 

suspensão ou cassação do 

dire i to  de dir igi r,  mesmo que 

temporár iamente,  ass im como 

ocorre  em alguns cr imes de 

t rânsito,  o  que poder ia  in ibir 

o  t ráf ico interestadual  da 

fauna.

É  preciso mencionar  que a 

manutenção de animais  s i l -

vestres  é  um fenômeno cultu-

ra l  no Bras i l ,  muitas  pessoas 

nasceram e cresceram com a 

proximidade de animais  s i l -

vestres,  cr iados  como domés-

t icos,  inc lus ive  com a acei -

tação por  grande par te  da 

sociedade.  Programas de te le -

v isão exploram a  imagem do 

animal  s i lvestres  em res idên-

c ias  como sendo par te  da 

famí l ia ,  a  exemplo do papa-

gaio  que acompanha a  dona 

de casa  na cozinha,  conversa 

com ela ,  faz  companhia ,  ou, 

até  mesmo,  o  quadro onde 

pessoas  encaminham vídeos 

de animais  s i lvestres  fazendo 

“br incadeiras” com seus 

donos em casa ,  t ransmit idos 

em “horár io  nobre”.

A respeito  dos  animais 

apreendidos  e  re introduzi -

dos  na natureza temos a inda 

estudos que apontam para 

a lgo grave.  Ainda que sejam 

f i lhotes,  quando passam 

pelos  CE TAS ou CRAS,  con-

seguem aprender  a  se  a l i -

mentar,  a  procurar  abr igo 

e  até  mesmo a  se  reprodu-

z i r  em vida l ivre.  Porém,  não 

possuem memória  biológica 

de onde estabelecer  n inhos, 

por  não terem passado de 

fato por  um,  o  que faz  com 

que eles  não vejam e ident i -

f iquem,  no caso do papagaio 

verdadeiro  (Amanoza aest iva) , 

t roncos  naturais  como locais 

para  nidi f icar,  e  acabam pro -

curando proximidade de 

áreas  urbanas  ou estrutu-

ras  fe i tas  pelo  homem, como 

postes  e  te lhados,  fac i l i tando 

ass im a  captura  de seus  ovos 

e  f i lhotes.

Quando real izamos uma com-

paração rápida com o tráf ico 

de animais  enfrentado no Sul 

da  Áfr ica ,  por  exemplo,  as 

d i ferenças  são gr i tantes,  pois 

lá  o  t ráf ico de animais  é  de 

fato uma guerra  entre  caça-

dores  e  o  efet ivo das  reser-

vas  ambientais ,  a  busca por 

par te  de animais  como chi f res 

de r inocerontes,  mar f im dos 

e lefantes  e  peles  e  ossos  de 

fe l inos  faz  com que mi l íc ias 

Uma outra  boa a l ternat iva  que pode ser  ut i l izada para 
combater  o  t ráf ico de animais  é  o  incent ivo ao tur ismo de 
obser vação de animais  s i lvestres  em vida l ivre.
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par t iculares  for temente 

armadas adentrem em reser-

vas  ambientais  e  real izem 

uma verdadeira  guerra  c iv i l 

com os  seguranças  desses 

locais .

Se  no Bras i l  o  foco da caça 

é  a  coleta  de animais  v ivos, 

como descreve A zevedo em 

seu trabalho que anal isou a 

caça no Estado de São Paulo, 

pr incipalmente com a ut i l i -

zação de animais  v ivos  ser v i -

dos  como “chama” para  atra i r 

outros  animais,  em espe -

c ia l  as  aves  canoras.  Vivos  e 

aptos  ao comércio  (A zevedo, 

2018) ,  lá  somente a lgumas 

par tes  de valor  são procu-

radas,  com dest ino pr imor-

dia l  a  Ás ia ,  e  faz  com que a 

caçada seja  intensa,  o  bem 

estar  animal  e  a  v ida não são 

pr ior izadas,  e  por  isso di f ic i l -

mente ser ia  poss ível  impor-

tar  a l ternat ivas  prát icas  do 

modelo adr icano em nosso 

país ,  com exceção fe i ta  às 

técnicas  de levantamento de 

informações.

Nesse quesito  temos uma boa 

a l ternat iva  para  o  combate 

ao comércio  de animais  s i l -

vestres,  como por  exemplo, 

o  rastre io  de endereços  e le -

trônicos,  a  geolocal ização de 

imagens de animais  sendo 

expostos  à  venda na internet , 

os  rastros  deixados em redes 

socia is  e  na própr ia  internet . 

Fatores  que permitem a  loca-

l ização do comerciante  e  até 

dos  ninhos poss íveis  de terem 

ovos ou f i lhotes  subtra ídos.

Uma outra  boa a l terna-

t iva  que pode ser  ut i l izada 

para  combater  o  t ráf ico 

de animais  é  o  incent ivo 

ao tur ismo de obser vação 

de animais  s i lvestres  em 

vida l ivre,  ou seja ,  est imu-

lar  a  consciência  sobre a 

impor tância  da v ida selva-

gem,  da função biológica 

que o  animal  exer ve sobre 

o  meio ambiente,  como por 

exemplo o  equi l íbr io  da 

cadeia  a l imentar,  a  d issemi-

nação de sementes,  etc.

O que não se  pode deixar 

de mencionar  é  o  ref lexo 

direto que ações  contra  a 

fauna podem ref let i r  nas 

re lações  humanas,  e  uma 

teor ia  que sempre deve ser 

mencionada quando
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fa lamos em maus-tratos,  ou 

ações  v iolentas  contra  os 

animais  como é  poss ível  ver 

em ocorrências  de t ráf ico 

de animais  é  a  “ teor ia  do 

l ink ” (NASSARO,  2013) .  De 

acordo com a teor ia ,  pessoas 

que cometem cr imes de 

maus-tratos  contra  animais 

tendem a cometer  cr imes 

dolosos  contra  pessoas.  Em 

estudo real izado no Estado 

de São Paulo,  comprovou-

-se  que 32% das  pessoas  que 

foram autuadas  por  maus-

-t ratos  a  animais  também 

cometeram cr imes v iolentos 

contra  as  pessoas  (Nassaro, 

2013) .  Por tanto,  a  proteção 

aos  animais  pode s igni f icar 

também uma prevenção dos 

cr imes cometidos  contra  as 

pessoas. 

 

 

 

CONCLUSÃO 

D iante do ver i f icado 

nos  resultados cole -

tados e  na discussão, 

percebe -se  que o  combate 

ao t ráf ico de animais  passa 

por  vár ias  etapas  e  pela  ação 

de diversos  agentes  dist in-

tos,  não apenas  pelo  poder 

execut ivo,  mas também 

pelo legis lat ivo,  pelo  judi-

c iár io  e  até  mesmo pela 

mídia ,  também chamada de 

4°  Poder.  O real  problema 

do tráf ico de animais  está 

dentro das  res idências,  onde 

a  manutenção de espécies  da 

fauna s i lvestre  é  socia lmente 

aceita ,  considerando a  quase 

exclus iv idade de ocorrências 

dessa  natureza.  O t ranspor te 

e  o  comércio  são excepcio -

nal idades  nos  registros  das 

ocorrências.

Quando se  fa la  em Poder 

Legis lat ivo,  pode -se  c i tar 

a  adição à  le i  de cr imes 

ambientais  da  previsão de 

suspensão do dire i to  de 

dir igi r  quando surpreen-

dido o  infrator  no trans-

por te  de animais  s i lves-

tres,  ass im como a  previ -

são da apreensão e  o  le i lão 

do veículo  também na esfera 

penal .  Na esfera  execut iva , 

cr iar  fer ramentas  de inte -

l igência  que auxi l iem os 

agentes  f i scal izadores  na 

produção de informações 

sobre locais  de comércio  e 

de depósito  de animais  s i l -

vestres,  ass im como a  poss i -

bi l idade apreender  todos os 

animais  i r regulares  f i scal i -

zados,  com local  d isponível 

para  depósito,  para  desest i -

mular  a  manutenção em cat i -

veiro  de animais  s i lvestres, 

e  o  repasse dos  custos  ao 

infrator.

Em parcer ia  com o Poder 

Judic iár io,  efet ivar  o  repasse 
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dos custos  da manutenção 

e  da reabi l i tação do animal 

apreendido para  o  infrator, 

inc lus ive  del iberando pelo 

le i lão dos  mater ia is  ut i l i -

zados no cometimento do 

cr ime para  arcar  com esses 

custos.  Real izar  campanhas 

em redes  socia is  e  mídias 

demonstrando que o  local 

do animal  s i lvestre  é  em vida 

l ivre,  e  banis  prát icas  que 

incent ivem a manutenção da 

fauna s i lvestre  em cat iveiro.

Na verdade,  se  obser va 

que vár ias  são as  f rentes 

que podem ser  adotadas 

para  diminuir  a  ret i rada de 

animais  da natureza,  e  aos 

poucos mudar  esse  t raço cul -

tural  de nossa  sociedade, 

ass im como nos anos 90 

onde o c into de segurança 

era  apenas  um adereço do 

veículo,  mas que atualmente 

é  de fato um i tem obr iga-

tór io,  sem que cause estra-

nheza sua ut i l ização.Cada 

uma dessas  ações  pode ser 

t rabalhada indiv idualmente, 

e  melhor  especi f icada.  O 

mais  impor tante é  demons-

trar  que não é  somente o 

aumento de ações  de f is -

cal ização que vai  d iminuir 

ou acabar  com o tráf ico de 

animais  s i lvestres  no Estado 

de São Paulo.
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